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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
26/08/2019

PARECER

 

Mensagem nº 8.418/2019

 

Proposição n.º 69/2019

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.418, de 19 de agosto de
2019, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei   que: “Dispõe sobre a integração, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, das ações e serviços de saúde em regiões de saúde no Estado do
Ceará, e dá outras providências.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

O Sistema Único de Saúde (SUS) tem estrutura organizativa diferenciada dos demais
serviços públicos por ser um sistema que exige, constitucionalmente, o formato de rede
regionalizada de serviços, o que pressupõe inteligação, interconexão de serviços de entes
federativos diversos em uma região de saúde, fazendo surgir uma instância sanitária, não
jurídica, nos estados, para dar conta de integrar os serviços dos entes federativos.

 

Essa forma organizativa requer que o Estado, junto com seus municípios, some territórios
municipais para demarcar uma região de saúde; una e coordene, em conjunto com os
demais entes federativos, os serviços municipais e estaduais para a construção da rede de
atenção à saúde que devem estar inseridas em região de saúde, podendo, muitas vezes, ser
referência para outras regiões de saúde.
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Esse desafio fez com que o SUS avançasse em algumas soluções administrativas, como a
criação das instâncias deliberativas interfederativas, as quais possibilitam a definição das
políticas de saúde e sua operacionalidade de forma compartilhada e consensual, como
estabelece a Lei n° 12.466, que alterou a Lei n° 8.080, de 1990. As instâncias de decisões
nacional, estadual e regional são essenciais para a governança da gestão compartilhada
do SUS.

 

Outras soluções diferenciadas também contribuíram para a construção do SUS, como as
transferências de recursos fundo a fundo (Decreto Federal n° 1.232, de 1994); o contrato
organizativo de ação pública da saúde (Decreto Federal n° 7.508, de 2011). O contrato
organizativo de ação pública da saúde é essencial para ajustar as responsabilidades dos
entes federativos na região de saúde, na integração de seus serviços e recursos
orçamentários, garantindo assim segurança jurídica aos participantes.

 

Sem região de saúde, o SUS não conseguirá integrar seus serviços de forma resolutiva e
integral, permitindo a uma determinada população referenciada contar com pelo menos
90% (noventa por cento) de serviços para o atendimento de suas necessidades e
alcançando assim integralidade da atenção à saúde, uma vez que os entes federativos
sozinhos não prestam serviços da vacina ao transplante.

 

A região de saúde tem como fundamento constitucional o art. 198 da Constituição da
República e a sua instituição é papel do Estado, articulado com seus municípios. Contudo,
sua regulamentação ainda padece de lacunas, em especial, pela ausência de normas que
as regulamentem. A Lei Complementar n° 141, de 2012, refere-se ao planejamento
regional e ao plano de saúde regional como referência para as transferências obrigatórias
da União para os Estados e Municípios e dos Estados para os seus Municípios, sendo
necessário que o Estado-membro regule, em acordo às suas especificidades regionais, a
região de saúde.

 

O presente projeto de lei, ao disciplinar tema essencial à organização e ao funcionamento
do SUS em nível estadual, contribuirá para a maior efetividade do direito à saúde e
melhor organização e gestão do SUS no Estado. Além do mais se impõe a regulação do
tema por lei, o que até hoje não ocorreu, não tendo a Lei n° 8.080, de 1990, disposto sobre
a região de saúde em seus aspectos gerais.

 

Aspectos como as responsabilidades e compromissos de cunho regional para entes
municipais necessitam de definição legal, fundamentada na Constituição, uma vez que
compromissos que ultrapassam os limites do território e da demografia municipal não
podem ocorrer sem regulamentação legal adequada pelo Estado, como é o caso do SUS,
que, por imposição constitucional, exige a integração regional de seus serviços.

 

É o caso do limite de gasto com pessoal (Lei de Responsabilidade Fiscal) que onera
municípios com obrigações além de seus munícipes. Essas questões que o SUS ainda não
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as viu resolvidas, precisam de disciplina legal. É injusto e fere a equidade federativa um
ente municipal, referência em saúde para um conjunto de outros municípios, arcar com as
responsabilidades que isso lhe causa, com seus próprios recursos financeiros municipais,
além de ter que arcar sozinho, sem partilha, com o limite de gasto com pessoal que
extrapola os seus munícipes, lembrando, ainda, de outros encargos correlatos como a
própria previdência municipal de servidores acrescidos ao município por ser ele uma
referência regional.

 

Essas e muitos outros aspectos da região de saúde dependem de provimento legislativo, o
que fundamenta o encaminhamento do presente projeto a essa Casa Legislativa para por
fim a um vácuo legislativo no âmbito do SUS, de essencial importância por se tratar de
aspectos de sua organização e funcionamento.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

A Constituição Federal de 1988 atribui à saúde a natureza jurídica de direito social, indispensável à
concretização do mandamento nuclear da dignidade da pessoa humana, :in verbis

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre saúde, em
concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

 XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.
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§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Ainda no tocante ao direito fundamental à saúde, preleciona a Constituição Cidadã de 1988 que sua
prestação será realizada através de um sistema único disposto mediante rede regionalizada e
hierarquizada, “in verbis”:

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização
e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada
e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as
seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem
prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com
recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, além de outras fontes.

(...)

 

Nessa toada, concretizando o mandamento constitucional supracitado e tendo em vista o exercício de sua
competência concorrente para editar normas gerais, a União promulgou a Lei Federal n° 8.080/90, que
“dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências”.

 

O ente federado estadual, portanto, conforme demonstrado supra, no silêncio da Lei Federal n° 8.080, de
1990, no tocante a especificidades da prestação de serviços regionalizados pelos Estados e pelos
Municípios, pode suplementar tal lacuna, com competência plena.
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Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.418/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 26 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
agosto de 2019.

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
28/08/2019

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 69/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.418, do Poder Executivo)

 

“DISPÕE SOBRE A INTEGRAÇÃO, NO ÂMBITO
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS, DAS
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM REGIÕES DE
SAÚDE EM REGIÕES DE SAÚDE NO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

PARECER

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.418, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 69/2019,
qual dispõe sobre a integração, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, das ações e serviços de
saúde em regiões de saúde no Estado do Ceará e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "O Sistema Único de Saúde (SUS) tem
estrutura organizativa diferenciada dos demais serviços públicos por ser um sistema que exige,
constitucionalmente, o formato de rede regionalizada de serviços, o que pressupõe interligação,
interconexão de serviços de entes federativos diversos em uma região de saúde, fazendo surgir uma
instância sanitária, não jurídica, nos estados, para dar conta de integrar os serviços dos entes
federativos.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 17/22, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem tem como objetivo realizara a integração, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), de ações e serviços de saúde em regiões de saúde no Estado do Ceará, disciplinando tema
essencial a organização e ao funcionamento deste sistema em âmbito estadual, contribuindo para uma
melhoria na prestação do serviço e buscando reorganizar as competências relativas aos orçamentos e
finanças relativas a essa área na integração entre Estado e Municípios.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente dos Estados, Distrito Federal e União, uma vez que trata de matéria relativa a
proteção da saúde, conforme o previsto no art. 24, XII, da   Constituição Federal de 1988. Ademais, a
norma tem tão somente caráter complementar, uma vez que suplementa norma federal já posta,
acompanhando o disposto nos parágrafos do artigo supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a
organização político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente
respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma.

Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre organização
administrativa do Estado, recaindo sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c”, da Constituição Estadual,
sendo, portanto de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Assim, diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 69/2019,
oriunda da Mensagem nº 8.418, apresentamos  à regular tramitação daPARECER FAVORÁVEL
presente Proposição.
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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40ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 28/08/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE, TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO

PÚBLICO E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JulioCesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: SIM - Emendas de Nº 01 a  Nº 10.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DAS EMENDAS

  Autor:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Data da criação:  30/08/2019 09:08:08  Data da assinatura:  30/08/2019 09:08:52

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

MEMORANDO
30/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: SIM / Nº 11 A Nº 14 (COMPLEMENTO)

Regime de Urgência:  NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDAS COMPLEMENTARES

  Autor:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Data da criação:  03/09/2019 16:26:28  Data da assinatura:  03/09/2019 16:29:30

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

MEMORANDO
03/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE; TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO

PÚBLICO E DE ORÇAMENTO, FINANAÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: SIM, nº15 ao nº17 (COMPLEMENTO)

Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CTASP

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  05/09/2019 09:54:09  Data da assinatura:  05/09/2019 11:18:54

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/09/2019

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE; TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇO PÚBLICO E DE ORÇAMENTO, FINANAÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 69/2019 e as EMENDAS nº 01, 11, 12, 13, 14 e 15.

(oriunda da Mensagem nº 8.418, do Poder Executivo)

 

“DISPÕE SOBRE A INTEGRAÇÃO, NO ÂMBITO
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS, DAS
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM REGIÕES DE
SAÚDE EM REGIÕES DE SAÚDE NO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.418, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 69/2019,
qual dispõe sobre a integração, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, das ações e serviços de
saúde em regiões de saúde no Estado do Ceará e .das Emendas nº 01, 11, 12, 13, 14 e 15

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "O Sistema Único de Saúde (SUS) tem
estrutura organizativa diferenciada dos demais serviços públicos por ser um sistema que exige,
constitucionalmente, o formato de rede regionalizada de serviços, o que pressupõe interligação,
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interconexão de serviços de entes federativos diversos em uma região de saúde, fazendo surgir uma
instância sanitária, não jurídica, nos estados, para dar conta de integrar os serviços dos entes
federativos.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 17/22, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 28 de agosto
de 2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 37/39).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca do mérito da matéria ora
examinada.

Referida Mensagem tem como objetivo realizar a integração, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), de ações e serviços de saúde em regiões de saúde no Estado do Ceará, disciplinando tema
essencial a organização e ao funcionamento deste sistema em âmbito estadual, contribuindo para uma
melhoria na prestação do serviço e buscando reorganizar as competências relativas aos orçamentos e
finanças relativas a essa área na integração entre Estado e Municípios.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente dos Estados, Distrito Federal e União, uma vez que trata de matéria relativa a
proteção da saúde, conforme o previsto no art. 24, XII, da   Constituição Federal de 1988. Portanto,
verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Verifica-se que a matéria é benéfica para a administração pública. Bem como, do ponto de vista
orçamentário, se encontra dentro dos parâmetros estabelecidos pelas diretrizes financeiras do Estado, não
se vislumbrando qualquer óbice. Ressalte-se ainda que a mesma se adéqua a Lei Orçamentária Anual e à
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Em relação a emenda nº 14, não encontramos nenhum óbice, mas em relação às emendas de nº 01, 11, 12,
13 e 15 apresentamos algumas modificações, com a redação seguinte:

 

Emenda 01:

Art. 3º. As regiões de saúde serão  pelo Estado, sob a coordenação daredefinidas
Secretaria da Saúde do Estado, em articulação com os municípios, observado os
termos desta Lei, as diretrizes gerais pactuadas na Comissão Intergestores
Tripartite - CIT e demais regramentos incidentes.
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Emenda 11:

Art. 17. [...]

§ 1º.  criado, em até  ano, portal eletrônico específico paraPoderá ser 1(um)
transparência dos resultados da integração que trata esta Lei.

 

Emenda 12:

Art. 17. [...]

§ 2º.  em portal eletrônico  do grauPoderá ser disponibilizado a demonstração
de satisfação dos usuários e parâmetros de mensuração de qualidade dos serviços
prestados.

 

Emenda 13:

Art. 6º. [...]

§ 2º. As regiões de saúde observarão as regras da Central de Regulação estadual, 
 Centrais de Regulação Regionais para odevendo criar em até 2(dois) anos,

adequado referenciamento regional dos usuários ao serviço de saúde.

 

Emenda 15:

Art. 15º. [...]

§3º. Na avaliação do cumprimento das metas e do desempenho dos entes
federativos em relação as suas responsabilidades contratuais serão utilizados
indicadores nacionais  de garantia de acesso que servirão comoe/ou estaduais
parâmetro para avaliação de desempenho da prestação das ações e dos serviços
definidos no contrato organizativo de organização pública de saúde em todas as
regiões de saúde, enquanto critérios de avaliação dos resultados e forma de
monitoramento permanente.

 

Diante do exposto, convencido da importância da Mensagem n° 69/2019, oriunda da Mensagem nº 8.418,
apresentamos  à regular tramitação da presente Proposição, bem comoPARECER FAVORÁVEL
apresentamos o   e PARECER FAVORÁVEL à EMENDA nº 14 PARECER FAVORÁVEL COM

, à regular tramitação da Proposta, na formaMODIFICAÇÕES às EMENDAS nºs 01, 11, 12, 13 e 15
apresentada acima.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CTASP, CSSS E COFT. DEP ELMANO FREITAS

  Autor:  99439 - COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  05/09/2019 14:40:51  Data da assinatura:  05/09/2019 14:56:08

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
05/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; SEGURIDADE SOCIAL

E SAÚDE E DE ORÇAMENTO FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas.

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: SIM, Emenda 18.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER EMENDA Nª 18/19

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  05/09/2019 15:15:10  Data da assinatura:  05/09/2019 15:15:17

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
05/09/2019

PARECER SOBRE EMENDA FEITAS À MENSAGEM 69/19

 

I- RELATÓRIO:

Trata-se de Parecer sobre a Emenda nº 18/19 de feita à Mensagem nº 69/2019 de autoria do Deputado
JulioCésar Filho.

II- ANÁLISE

A , de autoria do Deputado JúlioCesar Filho, revoga o §1º eEmenda Supressiva/Modificativa nº 18/19
§2º do art. 13 e os artigos 13, 14 e 16. Esta mesma emenda modifica o caput do artigo 15 e os §1º e §2º,
altera, ainda, o caput dos artigos 12, 17 e 18, todos estes da Mensagem 69/19.

Trata-se de uma ideia salutar e de grande importância para o povo cearense, uma vez que visa dar mais
transparência, menos burocracia e maior efetividade nos serviços de saúde no Estado do Ceará.

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL A PRESENTE EMENDA.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CSSS E COFT.

  Autor:  99439 - COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  05/09/2019 15:29:24  Data da assinatura:  05/09/2019 15:38:03

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/09/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

39ª REUNIÃO  CONJUNTA  Data 04.09.2019

COMISSÕES DE TRABALHO,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE E DE ORÇAMENTO FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

         

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  05/09/2019 15:43:48  Data da assinatura:  05/09/2019 15:44:01

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emendas nº 01, 11, 12, 13, 14 e 15.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEP. WALTER CAVALCANTE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  05/09/2019 18:02:04  Data da assinatura:  05/09/2019 18:02:10

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE AS EMENDAS nº 01, 11, 12, 13, 14 e 15 DA MENSAGEM Nº 69.

(oriunda da Mensagem nº 8.418, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A INTEGRAÇÃO, NO ÂMBITO
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS, DAS
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM REGIÕES DE
SAÚDE EM REGIÕES DE SAÚDE NO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se     oriunda da Mensagem nºdas Emendas nº 01, 11, 12, 13, 14 e 15, da Mensagem nº 69/2019,
8.418, proposta pelo Poder Executivo, a qual dispõe sobre a integração, no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS, das ações e serviços de saúde em regiões de saúde no Estado do Ceará.

As emendas da proposição foram devidamente analisadas e aprovadas nas comissões de mérito, de
maneira a serem recepcionadas pela Constituição de Constituição, Justiça e Redação para parecer final.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade das
Emendas supracitadas.

Em relação a emenda nº 14, não encontramos nenhum óbice, mas em relação às emendas de nº 01, 11, 12,
13 e 15 apresentamos algumas modificações, ficando as suas redações da seguinte forma:

Emenda 01:

Art. 3º. As regiões de saúde serão  pelo Estado, sob a coordenação daredefinidas
Secretaria da Saúde do Estado, em articulação com os municípios, observado os
termos desta Lei, as diretrizes gerais pactuadas na Comissão Intergestores
Tripartite - CIT e demais regramentos incidentes.

 

Emenda 11:

Art. 17. [...]

§ 1º.  criado, em até  ano, portal eletrônico específico paraPoderá ser 1(um)
transparência dos resultados da integração que trata esta Lei.

 

Emenda 12:

Art. 17. [...]

§ 2º.  em portal eletrônico  do grauPoderá ser disponibilizado a demonstração
de satisfação dos usuários e parâmetros de mensuração de qualidade dos serviços
prestados.

 

Emenda 13:

Art. 6º. [...]

§ 2º. As regiões de saúde observarão as regras da Central de Regulação estadual, 
 Centrais de Regulação Regionais para odevendo criar em até 2(dois) anos,

adequado referenciamento regional dos usuários ao serviço de saúde.

 

Emenda 15:

Art. 15º. [...]
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§3º. Na avaliação do cumprimento das metas e do desempenho dos entes
federativos em relação as suas responsabilidades contratuais serão utilizados
indicadores nacionais  de garantia de acesso que servirão comoe/ou estaduais
parâmetro para avaliação de desempenho da prestação das ações e dos serviços
definidos no contrato organizativo de organização pública de saúde em todas as
regiões de saúde, enquanto critérios de avaliação dos resultados e forma de
monitoramento permanente.

 

Diante do exposto, convencido da importância da Mensagem n° 69/2019, oriunda da Mensagem nº 8.418,
apresentamos o   e PARECER FAVORÁVEL à EMENDA nº 14 PARECER FAVORÁVEL COM

, à regular tramitação da Proposta, na formaMODIFICAÇÕES às EMENDAS nº 01, 11, 12, 13 e 15
apresentada acima.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  06/09/2019 09:53:51  Data da assinatura:  06/09/2019 09:54:32

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
06/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Supressiva/Modificativa nº 18/2019

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEP. WALTER CAVALCANTE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  06/09/2019 11:14:35  Data da assinatura:  06/09/2019 11:30:11

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
06/09/2019

PARECER SOBRE EMENDA FEITAS À MENSAGEM 69/19

 

I- RELATÓRIO:

Trata-se de Parecer sobre a Emenda nº 18/19 de feita à Mensagem nº 69/2019 de autoria do Deputado
JulioCésar Filho.

II- ANÁLISE

A , de autoria do Deputado JúlioCesar Filho, revoga o §1º eEmenda Supressiva/Modificativa nº 18/19
§2º do art. 13 e os artigos 13, 14 e 16. Esta mesma emenda modifica o caput do artigo 15 e os §1º e §2º,
altera, ainda, o caput dos artigos 12, 17 e 18, todos estes da Mensagem 69/19.

Trata-se de uma ideia salutar e de grande importância para o povo cearense, uma vez que visa dar mais
transparência, menos burocracia e maior efetividade nos serviços de saúde no Estado do Ceará.

A presente emenda encontra-se em total sintonia com as Constituições Federal, Estadual e Regimento
Interno dessa Casa Legislativa.

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL A PRESENTE EMENDA.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  06/09/2019 11:56:12  Data da assinatura:  06/09/2019 11:59:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

44ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 04/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES.
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DEP. WALTER CAVALCANTE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NAS COMISSÕES (CTASP, CSSS E COFT)

  Autor:  99439 - COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  09/09/2019 08:37:28  Data da assinatura:  09/09/2019 08:54:03

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
09/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE SEGURIDADE

SOCIAL E SAÚDE E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: SIM. Nº 01 E 02 E SUBEMENDA Nº 01.

Regime de Urgência: NÃO
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO              

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CTASP

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  09/09/2019 10:37:22  Data da assinatura:  09/09/2019 10:44:15

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
09/09/2019

 

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE SEGURIDADE

SOCIAL E SAÚDE E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE EMENDAS DE PLENÁRIO N° 01, 02 E SUBEMENDA Nº 01 À MENSAGEM
Nº 69/2019.

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Em análise as Emendas de Plenário n°s 01, 02 e Subemenda nº 01 à Proposição N° 69/2019, que tem
como ementa: “Dispõe sobre a integração, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, das ações e
serviços de saúde em regiões de saúde no Estado do Ceará.”

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Em relação às emendas de plenário e subemenda apresentadas, o objetivo dos autores é trazer novas
disposições à mensagem supracitada, bem como editar certos detalhes na matéria, com o intuito de
melhorar o seu texto. Para tanto, apresentamos algumas modificações na emenda de plenário nº 01,
ficando a sua redação na seguinte forma:

 

Emenda de Plenário Nº 01:

88 de 107



Art. 3º [...]

§4º Cada Região instituirá Comissão Regional de Saúde, vinculado ao
Conselho Estadual de Saúde do Ceará, em caráter permanente e com
representação paritária, em acordo ao §2º, do art. 1º, da Lei nº 8.142, de 28
de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS).

 

Quanto à emenda de plenário nº 02 e a subemenda de plenário nº 01/19, não encontramos nenhum óbice.

Diante do exposto, convencido da importância da referida Mensagem, apresentamos o PARECER
FAVORÁVEL À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 02 E SUBEMENDA DE PLENÁRIO Nº 01 E

, poisPARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 01
entendemos que essas emendas estão de acordo com o que rege a administração pública do Estado do
Ceará, devendo seguir o seu trâmite processual legislativo.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES (CTASP, CSSS E COFT)

  Autor:  99439 - COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  09/09/2019 10:59:23  Data da assinatura:  09/09/2019 11:04:34

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/09/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

40ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data: 05/09/2019

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR AS EMENDAS E A
SUBEMENDA.

                         

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDAS DE PLENÁRIO NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/09/2019 11:22:07  Data da assinatura:  09/09/2019 11:22:34

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: Emenda de Plenário Aditiva nº 01/2019; Emenda de Plenário Modificativa nº 02/2019 e

Subemenda de Plenário Modificativa nº 01/2019 à Emenda Modificativa nº 18/2019.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  09/09/2019 11:35:43  Data da assinatura:  09/09/2019 11:35:51

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
09/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE EMENDAS DE PLENÁRIO N° 01, 02 E SUBEMENDA Nº 01 À MENSAGEM
Nº 69/2019.

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Em análise as Emendas de Plenário n°s 01, 02 e Subemenda nº 01 à Proposição N° 69/2019, que tem
como ementa: “Dispõe sobre a integração, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, das ações e
serviços de saúde em regiões de saúde no Estado do Ceará.”

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Em relação às emendas de plenário e subemenda apresentadas, o objetivo dos autores é trazer novas
disposições à mensagem supracitada, bem como editar certos detalhes na matéria, com o intuito de
melhorar o seu texto. Para tanto, apresentamos algumas modificações na emenda de plenário nº 01,
ficando a sua redação na seguinte forma:

 

Emenda de Plenário Nº 01:
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Art. 3º [...]

§4º Cada Região instituirá Comissão Regional de Saúde, vinculado ao
Conselho Estadual de Saúde do Ceará, em caráter permanente e com
representação paritária, em acordo ao §2º, do art. 1º, da Lei nº 8.142, de 28
de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS).

 

 

Quanto à emenda de plenário nº 02 e a subemenda de plenário nº 01/19, não encontramos nenhum óbice.

Diante do exposto, convencido da importância da referida Mensagem, apresentamos o PARECER
FAVORÁVEL À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 02 E SUBEMENDA DE PLENÁRIO Nº 01 E

, poisPARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 01
entendemos que estas emendas estão de acordo com o que rege a administração pública do Estado do
Ceará, bem como com a constitucionalidade.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/09/2019 11:42:11  Data da assinatura:  09/09/2019 11:42:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

45ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 05/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

95 de 107



DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVOÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  10/09/2019 14:12:06  Data da assinatura:  18/09/2019 11:20:31

PLENÁRIO

DESPACHO
18/09/2019

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 80ª (OCTOGESÍMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05/09/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 81ª (OCTOGESÍMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05/09/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 82ª (OCTOGESÍMA
SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 05/09/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  00107/2019  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: INFORMAÇÂO Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  06/12/2019 11:54:06  Data da assinatura:  06/12/2019 11:54:06

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00107/2019
06/12/2019

Termo de desentranhamento INFORMAÇÂO nº (S/N)
Motivo: SUBSTITUIR ARQUIVO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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